
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS/GO            
Rua 14 de Julho, nº 971, Centro, Anápolis/GO, CEP 75024-050
Processo: ATSum 0000235-05.2025.5.18.0053       Mandado ID nº 19d74b9     

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco,  na Rua do Bonfim, 29, Centro,
Pirenópolis/GO,  CEP 72980-070,  eu,  Oficiala de Justiça Avaliadora Federal,  abaixo  assinado,  em
cumprimento ao mandado de ID nº 19d74b9, passado a favor de MARIANA ANTONIA MANRIQUE
VINOLES,  contra   56.874.575 CARLOS ROGERIO MARTINS  (título  de estabelecimento/nome
fantasia:  Des  Arts  Restaurante),  CNPJ  56.874.575/0001-98,  para  pagamento  da  importância  de
R$3.397,29   (três  mil,  trezentos  e  noventa  e  sete  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  atualizada  até
31/08/2025,  depois  de  preenchidas  as  formalidade  legais,  procedi  à  PENHORA  do(s)  seguinte(s)
BEM(BENS): 
01) 01 (um) aparelho de televisão marca Sansung, com controle remoto, modelo UN32T4300AG, de
14 polegadas, usada, testada e funcionando.

Avaliação: R$1.000,00 (mil reais)

02) 03 (três) mesas com tampo de vidro, acompanhadas de 04 (quatro) cadeiras cada uma, medindo 60
cm de diâmetro cada uma, sendo todas usadas.

Avaliação pelas 03 (três) mesas com as 12 (doze) cadeiras, no total: R$2.700,00 (dois mil e setecentos
reais)

AVALIAÇÃO TOTAL: R$3.700,00 (três mil e setecentos reais)

Tudo para garantia da dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente auto. Nada mais.

Pirenópolis, 11 de setembro de 2025.

.................................................
Luzia Martins Lisboa

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

                             

CERTIDÃO – CIÊNCIA DA PENHORA

Certifico e dou fé que INTIMEI o(a) executado(a) 56.874.575 CARLOS ROGERIO MARTINS (título
de estabelecimento/nome fantasia: Des Arts Restaurante), CNPJ 56.874.575/0001-98,  na pessoa do(a)
Senhora  Silvana  Ferreira  de  Sousa  Martins,  CPF 077.676.128-56,  Gerente,  para  ciência  da
penhora referida no presente auto e de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta data, para
apresentar embargos, tendo recebido a contrafé.

Pirenópolis, 11  de setembro  de 2025.

.................................................              .............................................................................
Luzia Martins Lisboa Ciente
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal                            

Documento assinado eletronicamente por LUZIA MARTINS LISBOA, em 11/09/2025, às 21:54:41 - 03c9002

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUZIA MARTINS LISBOA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25091121540394800000075209360
Número do documento: 25091121540394800000075209360 Num. 03c9002 - Pág. 1



Documento assinado eletronicamente por LUZIA MARTINS LISBOA, em 11/09/2025, às 21:54:41 - 03c9002

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUZIA MARTINS LISBOA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25091121540394800000075209360
Número do documento: 25091121540394800000075209360 Num. 03c9002 - Pág. 2

https://v3.camscanner.com/user/download


Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUZIA MARTINS LISBOA
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25091121540394800000075209360
Número do documento: 25091121540394800000075209360 Num. 03c9002 - Pág. 3

https://v3.camscanner.com/user/download

	AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

		LUZIA MARTINS LISBOA
	2025-09-11T21:54:41-0300
	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO:02395868000163
	Assinatura de Auto de Penhora no sistema Processo Judicial Eletrônico




